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CÂMARA LEGISlAllVA DO DISTRITO FEDERAL Sumário

Dispõe sobre a criação do
Programa de Assist50ncia ao
Cidadão Carente do Distrito
Federal - PACC .

Dispõe sobre a natureza dos cargos em
comissilo e das funções existentes nos
órllAos dos Poderes Executivo e
ugislatlvo do Dilitrlto Federal quando
ucrcid08 por sen'ldorcs militares da
ativa do Distrito Federal.

firasília.. J«. de março de 1999

~---:::
Deputa!ltl-cifw1ARPíRENEUS

/' Presidente

PROJETO DE LEI N° 1.069, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

LEI N° 2.336, DE 17 DE MARÇO DE 1999
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Lei
i
i
I
I
i
I

i
I
I
I
I
I

I
I
I

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos I
termos do ~ 6° do 1111. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, 11

oriwlda de Projeto vetado pelo Governador do Disn'Íto federal c mantido pela' .
Cílmara LegislatiVAdo Distrito Federal:
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Lei 1
Redações Finais 1
Comissões 3
Mesa Diretora 8
Atos Administrativos 8

M. '" Os cargos em comissJo 11 116 funç~s exiSlelltes nos órgãos dos
Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal. qutllldo exen:idos por
servidores militares da ativa do Distrito Fed..-raJ, scrAo considerados. para looos
os efeitos. de natureza policial militar ou de bombeiro militar, na confonnidade
do disposto nas Leis nO 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e 7.479, de 2 de
junho de 1986.

Parágrafo IÍnico. Os militares da ativa do Distrito I'edeflll, quendo 00

exercício dos cargos e funções de que trata esta Lei, terHo aMegurados os
direitos, as prerrogativas e as garantias inerentes ao posto e li grad\\açà9 que
pos~uírem nas respectivas corporaçlles, confonne definem os ans. 53 e 54,
capitis, das Leis n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e 7.479, de 2 dejunJlo de
1986.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 11ft data de sua publicaçAo.
Art. 3° Revogam.se as disposições em contrÍlrio. em especial o art. 2° dll

l.ei n° 817, de 22 de dezembro de 1994. .

Redações Fin_a_is _
V.COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Presidente: Xavier (PPB)
Vice-Presidente: César Lacerda (PTB)

Membros Efetivos: Jorge Cauhy (PMDB), Paulo Tadeu (PT),
Rajão (PSDB), Rodrigo Rollemberg (PSB), César Lacerda

(PTB), Xavier (PPB) e Renato Rainha (PL)
Suplentes: Daniel Marques (PMDB),Chico Floresta (PT),

Aguinaldo de Jesus (PFL), Alírio Neto (PPS), Benício Tavares
(PTB), Tatico (PSC) e Agrício Braga (PL)

". MESA DIRETORA
Presidente: Edimar Pireneus (PMDB)
Vice-Presidente: Gim Argello (PFL)
111 Secretário: Wasny de Roure (PT)

211 Secretário: Daniel Marques (PMDB)
311 Secretário: Benício Tavares (PTB) I',

Suplentes da Mesa: César Lacerda (PTB) e Chico Floresta (PT)

I -COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
Presidente: Anilcéia Machado (PSDB)
Vice-Presidente: Renato Rainha (PL)

Membros Efetivos: SOvio Unhares (PMDB), Paulo Tadeu (PT),
Anilcéia Machado (PSDB), Wilson Uma (PSD), Alírio
Neto (PPS), Renato Rainha (PL), e Benício Tavares (PTB)
Suplentes: Daniel Marques (PMDB), Chico Floresta (PT),

Rajão (PSDB), Aguinaldo de Jesus (PFL), Rodrígo
Rollemberg (PSB), Agrício Braga (PL) e César Lacerda (PTB)

11-COMISSÃO Df ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: João de Deus (PDT),
Vice-Presidente: César Lacerda (PTB)

Membros Efetivos: DanielMarques (PMDB), Wasny de
Roure (PT), Aguinaldo de Jesus(pFL), Rodrigo

Rollemberg(PSB), João de Deus(PDT),
César Lacerda(PTB) e Xavier (PPB)

Suplentes: Jorge Cauhy (PMDB), Paulo Tadeu (PT), Anilcéia
Machado (PSDB), Alírio Neto (PPS)Maria José.Maninha (PT),

Benício Tavares (PTB) e Renato Rainha (PL)

111-COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Presidente: Lúcia Carvalho (PT)

Vice-Presidente: Maria José-Maninha (PT)
Membros Efetivos: Lúcia Carvalho (PT), Maria José-Maninha
(PT), Jorge Cauhy (PMDB), Agrído Braga(PL),Tatico (PSC),

Rajão (PSDB)e JoséEdmar (PMDB)
Suplentes: Chico Floresta (PT), Paulo Tadeu (PT),
Daniel Marques (PMDB), Renato Rainha (PL), Rodrigo

Rollemberg (PSB), Wilson Uma (PSD) e
SOvio Unhares (PMDB)

IV -COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

Presidente: José Edmar (PMDB)
Vice-Presidente: Chico Floresta (PT)

Membros Efetivos: JoséEdmar (PMDB), Chico Floresta (PT),
Wilson Uma (PSD), Alírio Neto (PPS),Wasny de Roure (PT),

César Lacerda (PTB) e SOvio Unhares (PMDB)
Suplentes: Jorge Cauhy (PMDB),Paulo Tadeu (PT),
Anilcéia Machado (PSDB), Rodrigo Rollemberg (PSB),

Lúcia Carvalho(PT), Benício Tavares (PTB) e
Daniel Marques (PMDB)
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A 'CãméiraLegislativa do Distrito Federal
decreta:

IArt. 1° Fica criado o' Programa de
Assistência ao CidadAo' Carente do Distrito
Federal PACC, destinado a atender pessoas
carentes que praticam a mendicância nas ruas.

Art. 2~0 PACe tem os seguintes objetivos
básicos:"

I - o desenvolvimento de estudo social do
,:individuoque se encontra em situação de rua e
na rua, de forma a integrá-lo na familiae na
sociedade; ,

11 - o encaminhamento das pessoas carentes
a programas educativos e de aprendizagem de
oficio, bem como 'aomercado de trabalho.

Art. 3° O Programa consistirá:
I - na criação de uma rede de postos de

assistência às pessoas de que trata esta Lei
situadas nos diversos núcleos urbanos;,

11 na formaçAo de grupos voluntários
para o trabalho de busca espontânea e
encaminhamento das pessoas aos postos de
assistência;

III - na criaçAo de albergues.em Regiões
~dminis~rativas Mais populosas e mais
carentes.

Art. ,4o O Programa será gerenciado por um
colegiado instituído por Lei, integrado por'
representantes de órgãos públicos, entidades
não-governamentais e cidadãos de diversos
segmentos da sociedade.

Parágrafo único. São atribuições do
colegíado:

I - regulamentar o Programa;
11 cumprir e fazer cumprir o

regulamento;
111 - interagir diretamente com os órgAos

do Governo envolvidos no Programa;
IV definir, as localidades onde serão

implantados os postos, a partir de critérios
de origem, demanda e disponibilidade de
espaços;

V coordenar, acompanhar e avaliar o
desenvolvimento do Programa mensalmente;

VI gerenciar o estoque de alimentos,
roupas e demais materiais recebidos nos
postos, de forma a atender as necessidades
locais e individuais por meio de
remanejamento;

VII - aprovar e acompanhar a seleção e o
trabalho das equipes locais envolvidas no
Programa;

VIII firmar convênios de ajuda mútua
juntamente com instituições públicas,
particulares e outras.

Art. 5° A supervisao e a dotação de
recursos necessários ao funcionamento do

J '
_~~, D~IÁRIOQ~ç~~~!.~SlATIVA
"Coorderi~ de Edltoraçllo e ProduçAo Gráfica da V1ce-Presidenda

Coordenador /
RandaJ Martll\$ Junqueir.l

. Editora Executiva
Nelci Maria $teln

~. Prof. 147/02/62-MTh-OF
DI6rIo da CImara L.,.ladva do Dlmito Federal

RedaçIo: 348.8412 - 348.8963
SAlN - Parque Rural 700ll6.c900 - BrasOla-OF

Proqra$a ,caberá à S$cretaria de
Desenvolvimento Social. e AçÃo Comunit.!z;iado
Govérno do Distrito Federal.

Art. 6- Os postos dê assistência terão as
seguintes'atdbuiç6es:

I entrevistar e cadastrar as pessoas
encaminhadas;

11 providenciar higienização e
alimentação;
, 111 - encaminhar pessoas à familia ou ao

albe,rgue;
IV assistir e' acompanhar as pessoas

encaminhadas à familia;

V receber as doações e comunicar ao
colegiado.

Art. 70 Aos albergues compete:
I entrevistar e cadastrar as pessoas

encaminhadas pelo Posto de Assistência;
11 - abrigar pessoas;
111 encaminhar pessoas a programas de

assistência, conforme a especificidade do
caso;

IV - dar assistência à saúde pelos centros
de saúde locais.

Art. 8° O Poder Executivo deverá promover
campanha educativa combatendo a prática de dar
esmolas, incentivando as pessoas a doarem
gêneros alimenticios e roupas ao Programa OTa
criado.

Parágrafo único. Os postos de assistência
fornecerão recibos, devidamente aprovados pela
Receita Federal, para fins de abatimento de
Imposto de Renda.

Art. 9° O Poder Executivo reservará
imóveis de sua propriedade para a instalação
dos postos de assistência, mediante a
construção de prédios ou adequação de
instalaçOes já existentes.

Parágrafo único. As pessoas fisicas ou
jur1dicas que cederem gratuitamente espaço
para a instalaçAo dos postos a que se refere o
caput deste artigo terão isenção total do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e
da Taxa de Limpeza Pública - TLP do imóvel
cedido.

Art. 10. O Poder Executivo colocará à
disposição do Programa os veiculos necessários
ao seu funcionamento.

Parágrafo único. As pessoas juridicas que
cederem gratuitamente veiculo ao Programa
terão desconto de cinqüenta por cento do
Imposto sobre Propriedade de Veiculo Automotor

- IPVA e o direito a veicular publicidade no
mesmo.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 13. Revogam-s'e as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de março de 1999.

PROJETO DE LEI N° 1.761, DE 1996

REDAÇAo FINAL
Cria o Programa IntegraçÃo.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta;
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16:03:99
23mJi99

16/03:99
23í03!99

l"Dinl
Ultimo Dm:

1.- Dia:
tJHhno Di,,:

-PRo.ruTO ou LEI COl\t}>l.E"MJ!:NT AR nO 9311199, <I.: ,,,!toritl dc>(n)
Sr(a). lkpu!óll.to(a) ANILCEIA MACHt\lX>, que destma áreas
/?ÚNicas que especifica para eqUIpamentos de esporte e lazer na
Região Administrativa de Tagualmga Nane (RA 11/).

PRt\ZO !)ARA &MENDi\S l- Dia: 16/03/99
- UltiJlto Oia: 23i03f99

. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 035199, de autori,l do{a)
Sr(a). 1)eplltado(H) EDIMAR PlRENEli8. que altera (odas 8S Norma~
de £diflCaçâo. Uso a Gabarito - NGB, do Olstnto Federal. e da
outras proVid~nclas.

PRAlQ RARA EMENDA.') 1..Dill: _~.63it,;O)~191999
Ultimo Di}): ~~

• I>HOJt~'ro J)(;; LEI COMPLl~ME.~TAR n° 036/99. <k autorí:l do(a)
Sr(a).. ~p\ltll<io{a) CESAR I_<\.CERDA. que amp1ta o uso .do lote que
especifica no Lago Sul- RA XVI fi dá outras pfOVldéncléis.

I'RAW 1.':~A E1\1END,':\,"I 1,~Dlil: 1.6/VJ.:99
U1tlJnn f)b1: 23tU3.'99

. PROJETO DE U~I COMPLEMENTAR n" 03719'J, de :nltolÍ:I c.Io(a)
Sr(ll). o..j)lolladO(:I} WASNY Df. ROURE, que regulanza lot~S
situádoS em faixa de servidão de ~ de alfa tensâo da CElu.
em Santa Mana, Região Administrativa XJI1.

PRAZO PARA P'~.wN!?AS t" 1)Ja: 16í03fJ9
, ~ ffltíroo Diu: 23/03199

_ PROJETO !)f;; LEI <:OI\'JPLE~nWl'AR n° 033199, <!<: Ilutoriu doCa)
8r(,1). DcpUlaOOl.a) i\!'\fILCEIA lvIACHAOO. que destina área pa(a
implantaçãq do camplfs avançado da UnB na -Reg/ao
Admimsfraw8 de SobradmhQ (RA V).

PRAZO PARA E.MEl'\Rêd FI~~~Día: 1~í~t~~
_ PRO.ll<:TO DE LEI COMPLEMENTAR n. 034í99, de autori:l do(ll)
Sr(a). Deputado(a) RENATO.RAI~HA. qIJ8 cria o Núcleo Rural que
especifica e dá outras proVidênCIaS.

PRAZO I'ARAEMENDM

fRA7,Q PARA EME:\DAS

A) C'O:'\-fISSi\O DE CONSTITUICAO E .ruSTICA

DIRETORIA LEGISLATIVA

mHS,\O OI'. Aporo As COJ\USSOfo,S

sETon UE APOIO As CO:\IISSÜES }>lmMANENTES

~ Dé acord,) com o Alt. 65, do IUlCLDF, as Sess<xs. Ordinárias
,,~r:'íor~nliznd:\s ois scg"IUillS, terças. 'luartas ~ qumtas.klras.

. rROPO~rA nE E;\mNDA A LEI ORGÂNICA 11° OO.U99, de
autoria dc)(ll) Sr(a). Dcputado(a) SiLVIO L1NIlARbS .. que dáOnot vta
redação ao inciso /11 do art. 131 da LeI Orgtlmca do IS n o
Feooral.

l"ROJETO DE REHOLUçAo 'n° 003199. tk autoria d.1" :vmSA
DIRETORA,. que altera a Resolução n° 87, de 1994. que. Dlspóe
..~ 8com;e$são do$ bfmBlldo$ aos Oeputados e SeMdoros da
~á LPgis/;#.{vado Distrito F~I".

~}PARAEMEj'JDAS ~;J~Dín: 1~:
pROJETO DE RESOLUÇÃO u~ 004199, ~. &atotí;l do{a) Sr(a).

~t~Ii1)(l\) fvlARIA JOSE. Maninha. que mst~UI o Ç>lpk)lrni Mulher-
Cl&dã GhíqUinll8 Gonzaga e dá outras pravidénclas.

. fENf'l Ao <;: tO D!ll; 22/.03/99rJ~AZ;.QPjim fu\, J~ llltlmu I)í;l: 29'03,99

. ,PitOJéro ln~ 1W.Io;OLlIÇÁO 11° 005199. de 1II1lMi;!. u<.)(a) Sr(n).
D.~~t. doeu) lUi;NAl'O RAINHA, qtJ6 estende a3 demaIS o~te.gorras
d~ cmadro da serv(lioFés £fetiv~s da Ctim8!S f;-e(1/S/atiVa do
Distrito Feder.1 o previsto ns Art. 4° da Resoh.lçao n 153198.

I'R :\2.0 PARA EMENDAS 1...Dl,,: 22/03/99
. ~------- Ultimo DIa: 29/03/99

de
e

Sala das Sessões, 11 de março de 1999.
Il ._ .._. . . . ._. .' .__. .. 0. • • __ ".0_ •••• _4 ._"_._ ._ •• • • - _0 •• _- •• , • ------ ••• ---- •• --- - • - - ------
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Art. iO Fica criado o Programa Integração, Comissõesque visa promover a cooperação entre o ensino _

superior e o ensino fundamental e médio.
Art. 2° O Programa Integração consiste em

utilizar estudantes universitários, na
qualidade de estagiários, para o
desenvolvimento de serviços educacionais
suplementares prioritários na rede pública de
ensino fundamental e médio.

~ l~ São considerados serviços
educacionais suplementares prioritárias, para
os efeitos desta Lei, aqueles que visem:

I a educação e reabilitação
portaQores de necessidades especiais
superdotados;

II - a alfabeti~açãQ de jovens e adultos;
III o atendimento suplementar médico,

nutricional, lXiontológicoe psico16qico;
IV o desenvolvimento fisico-motor dos

alunos;
V - o incremento da produção artistica e

literária;
VI - a melhoria da.qualidade dos serviços

prestados pela escola.
~ 2° Para cada serviço suplementar

prioritário, a unidade educacional definirá as
~ções emergenciais, de acordo com a
:~~ce3sidade de sua clientela.

.:Art..3° O Programa de que trata o art. 1"
desta Lei será executado pela Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF,qu$.
estabelecerá as diretrizes para sua
operacionalização.

Parágrafo único. A execução do prográma
compreenderá o recrutamento dos estagiários, a
definição das ações emergenciais e a
orientação aos universitários.

Art. 4° Fica0 Diretor de cada unidade
educacional responsável pela implementação,
continuidade e eficiência do Programa
Integração no Ambito de sua escola.

Art. 5° A Fundação Educacional do Di.strito
Federal reconhecerá o serviço prestado pelos
estagiários na forma da emissão de
certificados, onde deverão constar as ações
desenvolvidas e a carga horária despendida.

Art. 6° O executor do Programa fará
gestões junto às instituições de ensino
superior para que sejam reconhecidas estas
atividades de estágio como atividade de
extensão universitária, incentivando os
estudantes e contribuindo para a melhoria da
qualidade do serviço por eles desempenhado.

Art. 7. O Programa poderá ser implantado
de forma gradativa e progressiva, iniciando-se
pelas escolas que tenham maior necessidade dos
serviços de que trata o ~ 1° do art. 2° desta
Lei e dando prioridade àquelas que ofereçam
acesso facilitado aos estagiários.

Art. 8° As atividades necessárias para a
execução do Programa serão desenvolvidas,
sempre que possível, no mesmo turno que o
aluno do ensino fundamental e médio pratica na
sua escola, observando a racionalização dos
horários de forma a não prejudicar o
cumprimento da carga horária exigida no curso
das disciplinas obrigat6rias.

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em
contrário.
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- PRO.JETO J»)£; I,EI COMPLEMENTAR n. 041199, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que define o uso de lote na
Quadra 305 da cidade de Recanto das Emas, Região
Administrativa XV.

- PUo.JETODE LEI COMI'LEMENTAH a" 039.'99, de autoria do(n}
Sr(n). Dcputauo(a). DANIEL MARQUES, que destina. área que
especi~ca para cnadores de fXJmbos correios de Bras11/a.
PRAZO PAHA EMENDAS J,"I)i ••: lólO3/99

Ultúno Dbt:23/03199

- PRO,mn.> DE LEI COMPLEMEN'f AR n.~, de autoria do{n)
Sr(a). D.:pulado(a) JOSE EDMAR, que cria a ~'o Administrativa
Lúc/o Costa e dá outras providéncias.

PRAZO P,\RA EMENDAS \0 Dill: 22/03/99
Ultim(l Díll: 29/03/99

- PROJETO DE LEI n" 087/99, de autoria do(a) SI'(a). Dcputado(a)
RENATO RAINHA, que inclui no calendário comemorativo do
Dístrito Federal o "Tomeio Arimatéia do Futsal".

• PRO.JETO DE LEI 11. ll8II99., de autoria do(a} Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ. Maninha. gtJB dispõe sobre o tra~lttJ escolar em
zonas furais do Distrito Feckral, e dá outras prollid&ncias.

f'RAZOP,ARi\E1..-IENDAS ],°Dln: 1Ml3199
Ultimo Dia: 23/03/99

- PROJETO DE LEI n" 0')719'), da autoria dO(ll) Sr(ll). Deputndo(n)
PAULO TADEU, que estabelece normas 8 diretrizes relativas à
guarda e á devOÜ!Çáo de bens furtados ou roubados, recuperados
pelos órgãos de Segurança Pública do Distrito Federal e dá outras
providências.

17/03/99
24/03,99

16103/99
23/03199

tU Dia:
Ultimo Dia:

lO Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

1'RAZO URA EMENDAS

22/03199
29/03/99

\0 Dia:
. Ultimo DI,,:

PRAZO PARA EMENDAS

16/03/99
23/03199

1,0 Dia:
ffitimoDill:

PRO.JETO DE LEI n° 117/99, de autoria do(a) Sr(a). Dcputado(a)
ttODRIGO ROLLEMBERG. que dispõe sobre o regime de
concess60 e permiss~o da prestação de seNiços públicos previsto
no art. 15. inciso VI e art. 161 de Lei Orgánica do Distrito Federal,
e dá outras providénclas.

- PRp.:JETO DE LEI n. 116199, de autoria do(a) 8r(a). Deputildo(a)
BENICIO TAV.;\RES. que dá a denominação de Setor Residencial
LUIZ ESTEVAO ao Projeto de Renovaçâo Urbana do Centro de
Samambaia, de que trara a Lei Complementar n° 204/99.

PRAZO PARA EMENDAS' \U Dia: 16/03199
Ultimo Dia: 23/03/99

22103199
29/03/99

22/03199
29/03/99

lO Dia:
(IItimo Dia:

1.Dhl:
ffitimoDia:

_ I'UOJETO DE LEI ÇOMl'LEMENTAR n" 043199, d~ llutoria 00(11)'
Sr(a). D..:putadú(a) JOSE RAJAO, que dispde sobre eutorlzaçtJo para
o Poder Executivo destinar área para implantação do qentro .de
Desenvolvimento Social de São Sebastl50 Região Admln/strativa
RA XIV e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENO,A.C;;

_ PI{o.mTO DE LEI COMPLEMENTAR nU 042199, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que altera a destinação das.
áreas das vias secundárias transversais ás quadras QNE 02 e 08,
03 e 10,04 e 12; QNE 09 e 18, 11 e 20, 13 e 22, QNE 19 e 28, 21
e 30, 23 e 32, de Taguatinga, transformando-as em praças de
esporte e lazer.

PRAZO PARA EMENDAS

16/03/99
23103199

\0 Dia:
Ultimo ma:

l"Dia:
Último Dia:

\U J)m:
lJltlmu Dul:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO Pt\RAEMENDAS

- fRO,Jll:'1'ODE LElno Ul!99, (h, autOli1 do EXECUTIVO LOCAL,
~.Lf:aet8Scent ..•. t1fS.RO~. iyQs a L.-ti nO 2.301 de 21 janeiro de 1999,
/J'(iI<Mras pI'OV/(Jé'riGias.

i'lL:)ZQPMAM1k"NPAS ~"Din: 16.'03J99
.,' TJltlmo Db; 23103/99

- PRo.1it're Dt. V.i. n° l:!21J'9, ~ 1lutm-ia do EXECUrrVo LOCAL,
que institui g~fi fl>~ ~ ;r;xercICío na re.skitmpia oficial
do Govema'dordOt:Jii5trit~ Pedtm,B.(já ofJtras provldénc/Bs,

PRAZO PARA EMf:N1MS l"DllI: J6/03/99
lJltimo 01.1: 23103i99

- PROJETO DE LEI ft" .119199, de autoria do(n) Sr(a). IÀ.'{lutado(a)
RODRlOO ROLLEMBERG, que dispp8 sobre a pol/tica, 8
~nizaçlo e a IVg1!l$çaD da prestação de serviços públicos do
D/strito Federal, cria ó ólg"" regulador 8 dá outras providénclaS,

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia: 16103199
Ultimo Dh1: 23/03/99

. PRo.~T() llE 1.":1n° 119/99, de nutoria doCa) Sr(n). Deputado(a)
ANILCElA MACHAlX\ que altera o Art. 1° InCISO I da Lei 951 de
1° de novembro de 19~5,"que destina áreas públicas às ligas de
futebol amador para 8 prática de futebol de campo e dá outras
provid4ncias •.

.~I'J~E'fO DE LEI Jl" 120/9'J, de uutoria tlQ{a) Sr(ll). DcputnJo(a)
JQAO DE DEUS. que autonzB o Poder Executivo do D/stnto
Federal á Cfi;;lr. 6 Progr.ama Habitacional para os servidores da
Secreteria 'de $égurança Pública do Distrito Federal.

16103/99
23/03199

22/03,'99
29/03/99

16/03/99
23/03/99

~O Dia:
Ultimo Dim

1" J)Ja:
Ultimo Dia:

I'I{AZO PAR!\. EMENDAS

PRAZO PARA El\IENDAS

_ PUO.TETO DE I>ECRETO LEGISLATIVO n° 030/99, de auwria
do(;\) Sr(a) J),'p"tado(a) JvlARIA JOSE - Maninha, que concede TItulo
de Cidadã Honoráf/a post mortem a Senhora ZULEIKA ANGEL
JONES-ZUZU ANGEL.

PRAZO PARA EMENDAS

_ Pl{OJl~TO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 031/99, tl.: alltoria
do(a) SlÍa). Depulado(ll) RODRIGO ROU_EMBERG, que concede
TItulo de Cidadão Honorálio de Brasflia ao Reitor LAURO
MORHY.

_ PIW.JETO DE DEC'IU~TO LEGISLATiVO nU 03YJ9, de autoo.\
dO(a) Sr(a). J)cpulado(a} D!\.J'HEL MARQUES. que concede TIIulo de
Cidadão HonorArio de Brasflía ao Senhor VICENTE LEAL DE
ARAUJO.

- PROJETO m: LEI COMPLEMENTAR n° 0-14199, de autoria doM
Sr(a). Dowuudo(a) GIM ARNELLO, qJ.i~ dispõe Sobre a deSa[etsç.âo
49a desfinaç40 da át8a que específica, na Região AdmmJstra1iva
de Taguating<) (RA ff1). e dá outras provid(mclss.

PRAZO PARA EMENDAS I: ))ill: 22JQ3199
Ultimo Din: 2:!WOl199

_ PRo.n,:ro DE LEI <;'OMPLEMENTAR n° 045i", de 1l.Umrilldo(Ji)
Sr(a). Deputado(a) JOSE RAJAo.•.que ,lJtOf/Zit o Pot;1srE~two. B.
destinar área para implsllttIÇafJ do CMtro dft ~UW~ã!, qe.
Dependência da Searetalia dtI SflgurlllJ;8 PtU!JJJca (Jp Pistrito
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 12JOOI99
Ultimo Dia: 29.11i3199

- PRo.JETO DE LEI COMPLEMENTAR Q. 0-16/9'). de aut'llill do(a)
Sr(a). Deputado(a) AGRiCIO BRAGA, que ,!is~e .st?bre.a
destinação de área no Vale do Amanhecer, RegJã9 f:\drmnJst~aftva
de Planaltina (RA IV) para a construç80 de uma B/bl/~ça PublICa
e dá outras providênCias.

P1V\ZO PARA EMENDAS ~. Din: 11/0JR9
Ultimo Dia: 29/' '} '9

I
- PROJl':TO DE tRIn° 1l.mn,CIl autoria do D..'ECllTIVO LOCAL. '1
que cria na estrutura administrativa do Governo do Distrito
Federal, as SUb8dministreç6e$ Regionais que especifics e dá I
outras providéncias.

16i03/99 I
23/03/99

- ,l'RO.JETO DE LEI uU 124199, de lIUtoria do(a) Sr(a). o.."utado(a) I
SILVIO LJNHARES, que disciplina a' Admmistração de

1,"DIII: 22i03/9Y Medicamentos a alunos nas e$CoIes da ~de oficial de ensino e dá
Ultimo Dia: 29/03/99 outras providencias ..__. .. . . ~~_ .. J
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- l'ROJETO DJ~ LEI 11° 12519'). de alltoria do(a) Sr(a). DeJllllaóo(a)
SÍLVIO UNHARES. que dispõe sobre a obrigatC?riedade dos
Teatros no âmbito do Distrito Federal, reservar gratUitamente. 10%
(dez por cento) de sua IÇ1taçãoaos estudantes da rede ofiCiai de
ensino fundamental e medlo.

- 'pROJETO DE LEI li" 1261991 de autoria doCa) Sr(a). D.:pntado(a)
SILVIO UNHARES. que isenra do pagamento ,de taxas pa~a
obtenção de 2" (segunda) via de documentos publlcos pessoais
as pessoas que estiverem desempregadas ou percebam até 02
(dOIS)salários m/nimos.

. PUOJETO lJE LEI li" 127199. de autoria do(n) Sr(a) . .Dcpulado(n)
SÍLVIO UNHARES. que dispõe sobre a obngatonedade das
Empresas de TrtJnsporte. Coletivo afixarem aVIso sobre
indenizaçiJo em casos de Bc/dente.

PRf\ZO PARA EMENDAS ~o Dia: l6/03/99
llItimo Din: 23/03/99

- l'HO.JETO })E LEI n° 128/99, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
SÍLVIO UNHARES, q,uealtera o alt. 1° da Le/ '!O 1~09, de 12 de
março de 1998, que Cancela multas que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS tO Diu: 16/03/99
(}ftlmO Dia: 23103/99

- PRO,ml'O DE LI<~I/10 129199. de autoria doCa). Sr(n). D~1I~1do(lI)
WASNY DE ROllRE que dá o nome de Biblioteca PublICa de
Bras/lia ANTONIO HOUA/SS a Biblioteca Pública de Bras/lia,
localizadas na EQS 3121313.

- l'UOJETO DE LEI n" 13819'). de autoria do EXECUTIVO LOCAL•.
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional a Lei
Orçament~l1a Anual do Olstl1to Federal: no valor de R$
950.393.00 (novecentos e cínqOenta mil, trezentos e noventa e
trés reais).

I
I

I
I
i
!
!
I

I
I
I
I
!
I

- i
I

!
!
i
I
I
i

16/03199
23/03/99

16/03/9')
23103199

1,0 Dtn:
OltlmoDla:

1:Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

---.--------------.----.----.-l
- PRO.mTO DE LEI n° 1361'.>9. de autoria do(a1 Sr(a). pcputado{a)
Wll.'';ON LIMA, que disp~e. s0b..re a prolblçao de Importaçao,
cultivo, produç~o, comerclalizaçao e o transporte cje proáutos
genetlcame'!te modlfic,!do.s. transmutados ou vegetalsal/erados,
âehfro dos limites do Dlstnto Federal e dá outras prOVidênCias.

PRAZO PARA EMENDA.".:

1,0 Dia: 16/03199
UlIinlO Dia: 23/03199

. PRO.ij;;TO DE LEI n° 137199. di:: 'autoria do(a) 8r(a). Dcputldo(a)
ANILCEIA MACHAOO. que altera o alt. 1° da L~I Co,!!plementar
n° 68 de 19 dejaneiro de 1998, em seu Anexo Unico Item 1, que
dispõe sobre Imóveis Urbanos indicados para a Atividade de
Escola de Samba.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 139199. de autoria do(a) Sr(a). lÃ."'Pllt1do(a)
RENATO RAINHA, que cria a 58 Delegacia de Pollç;ia na estrutura
da Policia Civil do Distrito Federal e dá outras provldénclas.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Di;l: 22/03/99
Ultimo Din: 29i03/99

- l'Ro.JETO DE LEI n° 140199, de autoria do(u) Sita). Dcputado(u)
RENATO RI\INHA, que dispõe sobre autorizaç80 éi Policia Civil do
Distrito Federal para terceirizar a frota de velculos automotores.

})RAZO PARA EMENDAS 1,"Dia: 22/03/99
UltinlO Dia: 29/(J3199

16/03199
23/03/99

16/03199
23/03/99

16/03/99
23103199

\ODin:
Ultimo Diu:

1" Diu:
Último Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA. nmNDAS

PRAZO PARA EMENDAS

22;03;99
29/03/99

22103i<)<)
29/031')')

22/03,99
29/031')9

ni03;'}')
29/03/99

22/03199
29;03199

\0 Din:
Ultimo J) ia:

\" Dill:
Ultimo Dill:

1.°Dia:
VItimo Dil1:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1° Dln:
Último Dia:

\ ú Dill' 22;03/9<)
U1tinwDia: 29/03;')9

- )lUO.fETO DE LEI II
U 1.UI99. de filltaria do(a) Sr(a). Dc:putado(a)

SIL VlO UNHARES, que autoriza o PODER EXECUTIVO a
implantar postos avançados de cartório de registro civil de
pessoas naturais nos hospitais da rede pública de saúde.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- .PHO.TETO DE LEr n" 14:"'99, M nu/ofia .10(/1) Sr(a). Deplllado(a)
SIl.V/O L1NIl:\RES, que estabelece a distinção entre a atividade
de venda de (erro velho e de peças usadas de automóveis.

l'RAí.'.O !'AHA EMENDAS

• PI~O.JICI:O J)F.. LEI I~ 141199, de autoria do(a) Sr(/I). D'P\ltad()~a)
JOSE RAJAO. que dispoe so~re 8 autOrização ao Poder Ex.~utivo
do Distrito Federal para cnar o Programa Bombelfo Mmm do
Distrito Federal e dá outras providéncias.

)lI/AZO PARA E!vJENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- I'ROJE'J~O I)E LEI n° 14219'>. de autoria doCa) Sr(a). Deplltado(n)
JOSE RtVAO, que dispIJe sobre a autoriz~ão para o Govemo do
Disfnlo Federal criar a Catedral Militar Evangélica. e dá outras
providéncias .

- I'RO.IETO DE LEI n° 1-t6/')'). de autoria do(a) Sr(.l). Dcplltodo(a)
IWDlW,O I/OLLEMBEIW. que dispôe sobre o funcionamento dos
estabelecimentos comon;iafs no Distrito Federal aos domingos e
dá outras providências.

PR.'\ZO PARA E!o..II::NDAS

- rRO,JF.TO DJ~ LEI li" 1471'),), de autoria do(a) SI\lI). Depllfado(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre a concessão de estágio. no
âmbito da administf8f~O Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Feeeral.

- PROJETO DE LEI li" 1..0199. de autoria d\)(a) Sr(a). DeplItado(a)
!vl,\H.IA JOSÉ .- I\'laninha e OUTROS, que dispóe 'sobre a gratuidade
de transporte públiCO de passageiros no terntóno ao Dlslnto
Federal, na condição que específica.

16/03/99
23/03i99

16/03199
23/03/99

1° Dia:
ÚltImo Dln:

PRAZO ]'I\RA EMENDAS

• PRO.JETO DE LEI nO 131/99, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(;\)
RENATO RAINHA, que altera a redação do inciso li. do flort.35, da
Lei nO07, de 29 de dezembro de 191I8,e dá outlas prOVidênCias.

I" Dia: 16/03199
Último Dia: 23/03199

. {)HO.JETO lJE LEr n" 132199. di! aUh.>l;a doCa) Sr(a). Deputad\l(a)
CESAR I.ACERDA.. que dispõe sobre o passe livre para os alunos
carenles da Rede Pública de Ensino no Sistema de Transporte
ColetIVOdo Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS lO Dia: 16/03/99
Ultimo Di:!: 23/03/99

PRAZO PARA EMENDAS

• PHOJETO DE LEI n" 133199. de autoria do(a) Sr(a). Dep"lItaJo(a)
RODR1GO ROLL£MI3ERG, que dispõe sobre a cnaçdo do .Tiquete
Lazer", no ámbifo do Disfrito Federal e dá outras prOVidências.

1°Dia: J6/03:,)9
Ultimo Uhl: 23!OV)9

- PRo.JETO DE LEI nO 134199. d~ uutoria Jo{a) S.{a). D<)Jluludo(a)
RODRIOO ROLLElvIl3ERG. que cria o Programa de Interc~mblo
Sócio-cultural para os grupos da 3" Idade. no âmbito do DistntO
Federal e regiao do Entomo, e dá outras prOVidências.

PRAZO PARAtMENDAS I" Dia: 16:'0389
Último Dia: 23/03/99

r~AZO PARA EMENDAS

- l)nOJE'I'O »).: LEI n" 130199. de autoria doCa) Sr(/I). Deputado(a)
RENATO R.AINHA, que dispõe sobre a ~~duç~o das aJfquotas do
ICMS nas operações internas que espeCIfica.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Di,,:

. I'Ro.m'fO DE LEJ n" 135nJ. Ó.: 1Iutoria do(o) Sr(a). !À'Pulndo(ll)
RODRruo ROLLEMUERG, que dispõe sobre a Obriga.toriedad.ede
fixar o número telef6nico do Departamento de. Trânsito do D/sInto
Federal - DETRANIDF nos Vefculos 8utonzados a realizar a

I cxplor8~60 do Serviço ds Tr8n.sporte Coletivo de Escolares no
Distrito Federal e dá outras proVldénclas.

PH i\ZO PARA EMENDAS \. Dia: 16/03199I .. . UltiJ1lo lJm: 23/03199

L ... .. . .. ..__.__.. ..__.._.. .__. ...__...._.. ..__. ._._.. ._._..__.._._._._...
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_ I'Ro.ffiTO Im LEI 11° 15'.1/9'). de lllltoria dO(al Sr(a). Dglulado(ll)
ALlRIO NETO que destina área localizada entre as Estâncias
Mestre D'armàs /li e IV, na Regi~o Admini!?trativa de Planaltina
(RA IV), para construção de um Posto de Saude.

_ I'RQ.JETO DE LEI n° 14S19'J, de autoria do(a) Sria). D.:put:ldo(a)
JORGE l'AUHY, que dispõe sobre a transformação do Posto de
Saúde de Núcleo Bandetrante em Po/lcllmca e dá outras
providencias_

í-~-~::~-~:~~:~~~:~-.-.-------;:~::---._--~~~~-m-----~~:~~:-;:~:~-A.-S--.----lO-I-)j-'l-: -------22-10-)-/');--

! Ultillw Di,,: 29/0Jl'J9 Último Di,,: 29/03/99

i

PRAZO P"'\IV\ El\./ENDi\S '" Dia:llltilllo Din:
22/0:1/99
29.'03/99

PRAZO PARA H.fENDAS \ ° Dia:
Ultimo Dia:

22/lJ3/9l)
2<)/0),')9

- I>Ro.IJ£TO DE LEI li" U9199, d•.•autoria dü(al Sr(a). Depuladc'(a)
LI lCI;\ CARVAUI( 1. que altera o disposto no parágrafo único do
artigo 4° da Lei n° 2.095, do 29 de setembro de 1998 e dó outras
providên~ias_

_ rnO.JETO DE LEI 1\" lX7/')'). d~ autoria doia} Sr(a). Depuladn(a)
U!CL\ ('AR VAUIO, que dispõe sobre _a instalação .de banheiros
públicos em agências bancarias no Dlstnto Feâeral e (1j outras
providências. ,

PRAZO PARA EMEN])A~ ]0 Dhl:
Último Dia:

::!2:());')')
2~'OJ/99

PRAZO PARA Et\lEND/\S 1° Dia'
(lItim~ I>ill:

22/0319')
2Y,'())'t)<)

- I>RO.mTO_ DE LEI n° 150í99. de aUlori'l do(a) Sr(a). J)eputadl1(a)
MARIA JOSE - Maninha, que toma obrigatório o enriqueclmenro de
alimentos di::>tribufdospelo Governo do Distrito Federal em ações
sociais, e dá outras providências.

Os prazos para EMENDAS Jlodcrão scr aH.:rados ~lll vil1ud~
da 11,10rcahzação d.: algulllas S.:ssiics prcvi,tas.

_ PROJETO DE LEI 11" 151199. d.: autori<l doia) Sr(a). D~pularlo(a)
JU,NATO RAINHA. que remite crédito do Imposto Predla) e
Territorial Urbano - IPTU e da Taxa de Umpeza Publica - TLP
para os clubes de serviços e entidades !ifanlrópicas, isenta o
pagamento desses tributos e dá outras prOVidenCias.

PRAZO PARA E!\1ENDi\S ~O Db:
lJltimo Din:

22/OJ/99
29
'
03,99 COMISS,\O DF. CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

AIA DA )' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA I' SESSÃO
LEGISLATIVA DA J' LEGISLATURA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA, REALIZADA NO DIA 9 DE MARÇO DE
)999.

- PRO,JETO .DF. UH u" lSHl'J9. <k lllltfltÍJ\ l1ü(a) Sr(a) Dcputado(a)
CFSAH LACERDA. que dispõe sobre a. obrigatoriedade da
reallzaç/lo de exame de HfV para os noivos no tlmbito do Distrito
FederdJe dá autms providências,

_ PROJETO DE LEI u. 156199, de autoria do(a) Sr(a), Deputado(a)
MA.RIA .I(jSI~ - Maninhtl, que dispõe sobre a obrigatonedade de
instalação de sanitários públicos masculmo e femmmo, e
bebedouros de água lJ/trada nos órg~~s e empresas públicas do
Distrito Federal arend/mento aos UStidnos.

(a) Deputada Anilcéia 1\1acha<lo,I'resíd~nte

No dia nove de março de 1999, ~s onze horas e vinte e nove minutos, na Sala
de Reunião das Comissões, a Senhora Deputada Anilcéia Machado, Presidente
da Comissão de Constituição e Justiça, com a presença dos Senhores
Deputados Alírio Neto, Paulo Tadeu, Sílvio Linhares, Rajão e Wilson Lima,
abre a primeira Reuni;10 Extraordinária do correllle ano. Aberta a reunião. a
Sra. Presidente manifesta aos memhros presellles seu agradecimelllo pcla
confiança que lhe foi d~posilada para a conduçào de tão ímp0r1ante colegiado
no processo legislativo desta Casa de Leis. Dá início aos trabalhos fazendo a
leitura da ata da última reunião da Comissão, realizada em 15 de dezembro de
1998, com vistas à sua aprovação. Lida e aprovada a ata por unanimidade com
06 (seis votos). Passa para o segundo item da pauta que trata da definição do
calendário de reuniões da CCJ para o ano de 1999. Apresenta, como proposta,
que as reuniões se realizem às segundas-feiras, às 10:00 horas. O Deputado
Paulo Tadeu pede a palavra para sugerir que se estabeleça um calendàrio
unificado de reunião para todas as comissões da Casa. A proposta é rejeitada
regimentalmente, por estar em desacordo com o art. 44 do RICLDF. A
proposta é retirada pelo D~pulado, que passa a acatar a proposta inicial. A
Presidente abre a palavra para discussão, solicitada pelo Deputado Alirio N~to
que passa a discorrer sobre o assunto ressaltando a importância da CCJ para a
Casa e também a sociedade. Acrescenta, com relação ao Iioràrio, que o m~smo
servirá, inclnsive, de exemplo de assiduidade à Casa. Não havendo mais
discussào, a proposta é colocada em votação c aprovada por unanimidade com
6 (seis votos). As reuniões ordinárias da CCJ serão realizadas ás segundas-
feiras, ás 10:00 horas. A Presidente informa que as proposições pcnd~nt~s da
legislatura anterior passam a ser redistribuidas de imediato aos novos
membros da Comissào. e que será publicada no DCL a rclaç;10 dos
proposições e sc"s novos relatores. As novas proposições s~rão encaminhadas
aos relatores ainda nesta semaua. Ressalta, ainda, a imp0r1;lncia da Comiss;jo
no seu papel de zelar pela constitucionalidade das matérias a ser~m
examinadas, registrando que foram aprovadas leis votadas na Casa que-est;1o
sendo questionadas pela imprensa quanto à sua constitucionalidade. Assegura,
ainda que as proposições lerào tr:,I:n11entoigualitário sem privdegiar nenhuma

corrente ideológica. Propõe que as proposições sejam encaminhadas
preliminarmente à Assessoria Legislativa. para verificação do aspecto técnico
da matéria e elaboração da minuta de parecer. visando, lambém, agilizar os
trabalhos. A proJlllsta é colocada em votaçào e aprovada por unanimidade.
Solicita, aiuda, aos nobres Depntados, a realização de um esfórço concentrado
para desobstruir a pauta da CCJ, inclusive pedindo a compreen,àn para uma
reduçào, em caráter excepcional, do prazo de relatoria das proposições
pendentes, para viabilizar a próxima reunifio da Comiss:lo, marcada para o dia
22 de março de 1999. A sugestão toi acatada prontamente, scndo inc1tL;ive
elogiada pelos membros prtlsentes. Não havendo mais nenhum assunto a
tratar. a Presidente, Deputada Anilcéia Machado, enc~rra os trab,dhos, ;is
11:5 J horas. Para registro eu, Maria Ordália Magro deI Gaudio, Coordenadora
da Comissão de Con~tituiçijo e Justiça, lavrei a presente ata, que, após lida c
aprovada, serà assinada pela Sra. Presidente da Comissà" de Constituição e
Justiça e enviada a publicação.

22Jm''J9
29/0):<)9

22/03199
2~/03,99

22:03199
29/03/99

23/03/99
30/OJ/')')

22/oj/99
29/03/99

22/03!99
29/03:99

l" Dia:
Ullimo DUI:

1° Dia:
Último Dill:

~" I>ia:
lJlllmo Dill:

l° Dla:
(~Itimo Dia:

1" I>io:
lJltilllo Dia:

_ PIHJ,mTO nE LEI n" 157/9'), di' autoria d,)(a) Sr(a). Deplllado(a)
SILVIO UNHARES, que dispõe sobre a proibição da venda de
bebidas alcoólicas aos menores de 18 (dozolto) anos nos locaiS
que especifica e dá outras pro\'idéncias.

I'HAZO PARA E~.fENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ I'RO.mTO DE LEI n" 155199. d~ autoria <10(<1) :->1'(<1). DCPllt;ll.iO(ll)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre a mcorporaç/Jo da retnbUlçao
que especifica e dá outras provid'ncias.

PRAZO PARA EMENDAS lO Dia:
Ullimo Dia:

_ PRo.JF.TO DE U~I n" 1S4199. de autoria do(aJ Sr(a). D~plltado(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre o repasse de parte da
receita amJcadada com a cobrança de multas de tránSlto, na
forma que especifica.

PRAZO PARA H.tENDM

_ PRO,fETO DE LEI 11" 152199, de auh)ria do(a) Srln) D~plltado(a)
JORGE CAUHY que autoriza o Governo do Dlstnto Federal a
construir estradà de mão dupla ligando o Riacho Fundo ao Riacho
Fundo 1/,e dá outras providencias.

PRAZO PARA D./ENDAS I" Dia: 22/03/99
Úlllmo DIa: 29;03/9')

_ pnO,JETO J>E LEI li" 1531'),), dtl llutoria doia) Sr(a). /)~putado(a)
SíLVIO L1NllARES, que cria, nas divefsas Administração
Regionais do Distrito Federal, o estágio obngatóno, para
prestações de serviços remunerados a menores carentes,
comprova,damente e que. estejam, regularmente matr!cula~os em
estabelecimentos de ensmo ofiCiaI, cursando, da pnmeJra a oitava
séries 8 assiduidade comprovada.

-PRAZO PARA EMI.:NDAS
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8. PROJETO DE LEI 1'1"2.356/96
Dispõe sobre a alteração dll destinação de área que especifica na cidade-
satélite do Gama, e dá oulTas providências.
AUTOR: DEI'. CÉSAR LACERDA
RELATOR DA EMENDA MODIfiCATIVA DE PLENÁRIO DE 1°
TURNO: DE? RENATO RAINI IA.
PARECER: FAVORÁVEL.
RESULTADO: APROVADO

9. PROJETO DE LEI N° 2.383/96
Estabelece alíquota máxima para recolhimento ele ICMS.
AUTOR: DEI'. XAVIER.
RELATOR: DEI'. ALÍRIO NETO
PARECER: CONTRÁRIO.
RESULTADO: VISTAS P/ DEPS. RENATO RAINHA E WILSON
UMA

COl"IISS,\O DE CONSTITlJIçAO E JUSTIÇA

I. PROJETO DE LEI N" 448/95
Declara os templos religiosos estabelecidos no Distrito Federal
entidades de utilidade pública e di, outras providências.
AUTOR: DEI'. XAVIER
AUTOR DA EMENDA: DEI'. XAVIER .
RELATOR DA EMENDA MOIl)IFICATIVA N° OI DE pLENARIO:
DEI'. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

RESULTADO DE PAUTA DA l' REUNIÃO ORD/N.4RIA DA
PRIMEIRA SEss;io LEGISLATIVA DA TERCEIRA LEGISL4TURA
DA CAMARA LEGISI.A11VA 1)0 l>/STRITO H::DERAL -12.03.99

r---------.- ..---.- ------.-----.-----------. -------------------.-------.,..-..----.- -.---.--,..- ---_"._ -- -.-- -.-
I
I
!

2. PROJETO DE LEI 1.037/95
Dispõe sobre a redução para alíquota zero de Imposto Sobre Serviços
(ISS) aplicado no exercício da profissão de Guia de Turismo no âmbilo
do Distrito Federal até a data que menciona, e dá outras providências.
AUTOR: DEP. RODRIGO ROLLEMBERG
RELATOR: DEP. SiLVIO UNHARES
PARECER: CONTRÁRIO
RESULTADO: VISTAS p/DEP. RENATO RAINHA

3. PROJETO DE LEI N" 1.497/98
Cria o Museu de Artes Plásticas do Distrito Federal e dá outras
providências.
AUTOR: DEI'. MARCOS ARRUDA
AUTOR DA EMENDA ADITIVA DEiPLENARIO EM (0 TURNO:
Bm\cada do PT
RELATOR: DEI'. RENATO RAfNHA.
PARECER: CONTRÁRIO.
RESULTADO: APROVADO

10.pROJETO DE LEI N" 3.196/97
Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção temporária de
pagamento de taxa de ocupação de área públ ica nos casos que
especifica.
AUTOR: DEI'. MIQUÉIAS PAZ
RELATOR: DEI'. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: CONTRÁRIO
RESULTADO: APROVADO

EXTRA PAUTA
11. PROJETO DE LEI W 302/95

Altera a Lei n° 226, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o
controle da comercialização da "cola de sapateiro" e outros produtus
derivados de beuzeno, tolueno, xileno, c1orol<)rmio e éter e dá outras
providências.
AUTOR: DEI'. RENATO RAINHA
RELATOR DAS EMENDAS DE pLENARIO WS 1 E 2: DEI'.
ALiRIONETO
PARECER: CONTRÁRIO ÀS EMENDAS
RESULTADO: APROVADO

4. PROJETO DE LEI N" 1.498/96
Dispõe sobre a obrigatoriedade da cons1mçào de "Paradas de Ônibus"
defronte a lodus os núcleos habitacionais, e dn outras providências.
AUTOR: DEP. MARCOS ARRUDA
RELATOR DA EMENDA W I DA CA$: DEI'. RENATO RAINHA.
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROV ADO

12. PROJETO DE LEI N" 442/95
Cria o Parque Ecológlcu Garça Branca da Pcnlnsula Norte, em área qne
menciona e dá outras providências.
AUTOR: DEI'. ANTONIO JOSÉ (CAFU)
RELATOR DO SUBSTITUTIVO: DEP. ALlRIO NETO
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

5. PROJETO DE l.EI N" 1.651/%
Estabelece ohrigatClTieclade de ('tlstcio rle cxum,-s. radiológicos pela
Fuudaç.'o Hospila1:lr do Dlstnto federal, nas con(l1çoes quc mcnclona e
dá outras providências. .
AUTOR: DEI'. MANOEL DE ANDRADE - tvlANOEl.ZINJlO
RELATOR DA EMENDA DE PLENARIO NO I, DE )0 TURNO: DE?
SILVIO I.INIIARES
PARECER: FAVOR'\ VEL
RESUI.TADO: APROVlli)O

6. PROJETO DE LEI N° l.712!96
Cria a Brir:ada de Bombeiros Mirins elo Cl'orpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal.
AUTORA: DEI'. MARIA JOSI~ - MANt:jlIJA _
AUTORA DO RECURSO N" 64/9S CONTRA DECISAO DE
PREJUDICIALIDADE: DEP. MARIA .l<J,SÉ. MANINrlA
RELATOR: DEI'. RENATO RAINHA.
PARECER: fAVORAvEL
RESUJ.T ADO: APROVADO

7. PROJETO DE LEI N" 1.716/96
Dispõe sobre a adaptaçilo de veiculos do ~istema de Transporte Públ ico
Coletivo do Distrito federal ás pessoas dtjfickntes flsicos nas linhas que
especifica. •
AUTOR' DEI'. LUI7. ESTEVAO
REl.ATORA DA EMENDA DE ?LEN~RIO N° Dl, DE 2° TURNO:
DEI'. ANILCÉIA MACHADO
PARECER:~AVORÁVEL
RESUl.TADO: VISTAS 1'1 DFp. FlENic,o TAVARES

13. PROJETO DE LEI W 562/95
Dispõe sobre a criação de financiamento permanente para projetos
agropecuários em propriedades mrais no Distritu Federal.
AUTOR: DEI'. RENATO RAINHA
RELATOR!JA EMENDA W I, DE 1° TURNO DE PLENÁRIO; DE?
ALÍRIONETO
PARECER: fAVORAvEL
RESULTADO: APROVADO

14. PROJETO DE LEI W 1.197/96
Dispõe sobre a obrigalOrieelade de inronnaçi\es técnicas 113S plJeas de
obras ou serviços de engenharia contrmados pela Administraçào Pública
do Distrito Federal. c dá outras provid~l1cias.
AUTOR: DEI'. ODIl.ON AIRr:S .
REl.ATOR DA EMENDA N" 1 DE PUõNARIO, DE 20 TURNO: DEI'.
AI.ÍRIO NFTO
PARECER: fAV()RAVEL
RESULTADO' APROVADO

15. pROn,TO DELEI N° J.442/97
Altera alíquota do imJlOSIOsobre selViços. previsto no Decreto-Lei n°
82 de 26 de dezembro de 1966.
AUTOR: DEP CLÁUDIO MONTEIRO
RELATOR: DEP. ALiR10 NETO
PARECER: CONTRÁRIO
RESUL TADO: VISTAS P/ DEPS RENATO RAINHA E WILSON
LIMA

16. PROJETO DE LEI W J'H5/98
Dispc'e sobre p.lr~melTOs técnicos.!Jegais .a screm observa,los nas
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atividades de datilografia ou processamento eletrônico de dados, e dá
outras providências. .
AUTOR: DEP. RENATO RAlNHA
RELATOR DESIGNADO PARA PROFERIR PARECER SOBRE A
EMENDA MODIFICATIVA W 1/99: DEP. BENÍCIO TAVARES
PARECER: FAVORÁVEL .
RESULTADO: APROVADO

"An. 2° - O valor referenle a cada mês indenizável na fomla
do artigo anterior será computado para os efeitos do art. 3° da Resolução n°
/25; de 1997, do art. 4°, ~9 1° e 2°, da Resolução n° 128, de 1997, e do art.
1°. parásrafo único, da Resolnção n° 143, de 1997. exceto AOS casos de
mudança da Presidência da Comissão Permanente".

Ar!. 2° - Este Ato entra em vigor na data de SWI publieação.

ATA DA -t' REUNIÃO DA MESA DIRETORA, DE 1999.

AS~upt05 da Pauta:

Data: 09103/1999.
Hora: 18:00
local: Sala de Reuniões da Presidência.

i
I
I

I Mesa Direto=-..;:ra::..:e....-__ . _
I Atos da Mesa Diretora

I
I
I

Art. 3". Revogarn-se as disposições em contrário.

Sala de ReunKles. ~.4fem~ de 1999.

t Deputa' --<~NEUS.' r~~::e .
Deputado GI I ARGELO Deputado ,,~~~~~

Vlce-P sldente pri~~ie1elário

.-l~ /L ..:, >~"I
Deputado ;~~~lARQUES Deputado -b~~WI AVARES

Segundo Secrelário Terceiro Secretario

D2} Subsidio meosal dos DepUUldos Distritais. Relator: Deputado Edimar Pireneus.
1

I
I
I

--- ~...../, -.:J. ~ -~- .._".----= ._~1iiu'iiê:>
ia -- .~---Aü~ttc~4&MesafVW:e.Pt-~rw:ia

",-__"'__~':3-,
AIUSTOll ROCHA DRUMOIf AUlUQUEIlQUE

aess:or 1Wõp«1a1 cb MC:U/SOi\ÍOlia Sec(4'bIriQ.

/'

AV'&RBAR, fIA ilmIa apu ••..._ pelo Setor de Lotaç.llo .e
Movlmentilçêo de Pes&oal, o tempo d••.SletViço pustado pelo se,,-ldor JANIO DE
SOUSA MACEDO. matricula n' 13.295-33, ocupante do cargo efetivo de Ajtente
de Apolo, categoria Continuo. sen<lo 2.933 !dois mü, nov«entos c trlnta e trés!
dias. de 21/02/83 a 02/03/91 à Cimara 10'••.00&1 e 2.149 (dois mil, cento e
quartntll e nove! dlAa, de 14/0J/IH 1103/08/<n â Cêmara F"""mi, perfazendo
um total de 5.081 lcln=mil ••.oitenta e um) diae, de 13.07.77 a 16.11.9S à
Secretaria de AssunlOll e.to1ratéBlColl/Pr"l'BidIncia da Rq>ilbtiM, corr ••.spondentes
a 13 ltrezel anos, 11 (onze] meses e 06 (s-eiltl dias, para ej'd de "posentadorlll e
disponlbUldnd ••.•conforme Cnti4l\g dr Tempo d••.8elVlça" pda CãmilNl
Fedemi .

Os Aaetsorea ElIpeClais da Mesa Dlrelom da Câmara
LqjlslatJva do Distrito F~nd. no uso ela competência que IMS foi d"'legQda pelo
art. I' do Ale da Melll Olretorn n' 16/m, com b8ff nos inci5& I do art. lO:! da I..d
n' 8.112/90. aplicada nesta C_ por força da Lei n' 197/91 e do Ato d" Mesa
Diretora 1'1.97/97, e tendo em vista" que consta do PrOCellSOn° 2529/91.CLOF,

altSOLVitlli

POIl1'AJUA aO .~1,d.~.2.. 1'\ í\R <;. (. H 1999.

Gabinete da Mesa Diretora

" I -!-~---c:::.--. -;;:?
, l.:;: .--fI'.

l>eputado CÉS.-\1t L.-\'CERDA
1° Suplente

li

. L\~
Deputado wiLttJDd /lOVRE

Primeiro Secretário

De{luta9~~EUS
/ Pr6ident",

D::liberação: A Coordenadoria de Comunicação Social fara o levantamento dos
cust:lS e trará à !'Y1esaDiretora, o mais breve possível para definição do assunto.

OI) Evemo "VIVA BRASíLIA" - Nova discussão a pedido do IÀputado Renato
Rainha. Relator: Deputado Edimnr Pireneus.

DeliberaçAo: O 1° Secretário determinará as providêllcías no âmbito da Câmara
legis~tiva do Di:>trito Federal. visando o cumprimento da lei n° 2.289. de 13 de
jar.eiro de 1999.

Deputado GI. 1 ARGELO
Viee-P si,jenle

....: '.~
'('J 'I" .i, ,

~ ~"-"--- "/ --.. J
Deputado DANIEL MARQÚES

Segaodo Secret:irio

ATO DA MESA DIRETORA N° 33. DE 1999.

A/lera redaçào do arl. ]O do
AIO da Mesa Diretora ,," /2198.

I

I
I
I

I
-f. _ Nada mais havendo a lTarar. eu. Arkcio AklUllldre Gaza!. Asses90r Es:Jecial
I da Mesa Diretora - Presidência, lavro a p1esente Ala, que vai assinada pelos

1

I Membros dl\ Mesn Diretora presentes à reunião.

Sala de Rcuniies, 99 de março M 1999.
I

i
I
I
i
I

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suasalribuições regimentais,

Atos Administrativos-----------
nESOLVE: ATO DO PRESIDENTE N° 290 •DE 1999

Art. I" . O anigo 2° do Ato da Mesa Diretora n° 123 d6 1998,
para vigorar COIll a ,eguinlc redaç.iio:

o !'residente da Càmara legislativa do Distrito Fellcrnl no uso de
suas atribuições regimentais

-_ ..._-----~-----,._-_._--_._-----_._---- .._-----------------_._-----------_._ ..__._------_.---._-
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r----~----.--------------------.~-----.--------.-. --'----~.-~---.--.-------..
RESOLVE

Tomar sem efeito o Ato do Presidente 'no 275, de 1999, que trata
da nomeação de João Francisco Neto, publicado"no Diário da Câmara
Legislativa, de 18.03.99.

Brasília, ';'lde m:irço de 1999
.'.~'

Deputacio'EDIMAR'PIRENEUS
/ /' Presidente

ATOCO-fllRflimNTE N" 29t ,DE 1899.

o Pre&idGnte dll.CAmara legislativa do Distrito Federal, no uso de .suas
atribulç6es regimenlaia, nos lIlrmos ao artigo 38 da Lei 8.112J90

RESOl.VI!:
1 _ DISPENSAR MARl.OS MARQUES DE OUVElRA, malrku1a n. 11.391-

47, dos encargoe de llUbslilulo eventual do CheIa de Seção, Cl-13, da Seção de
~ ~ da CcMmIIenlldoriolde Segurança, .

2 - 0E9IGl'MR MAURO ftVERIHO 0lAI, mstrk:u1a n. 13.497-21,
~ do e..vo ~ lia AeIiBtente~éaliCo de~, para substituir
OChMe" 8eçIo, 0l-13, $ seçto de ~ranca LegiWIlva, da C~ de
.Sesunmça, no awa6ncl8a e ImpédimenlQe l8Qals da llIuler.(f'/OC. ti" 001.788/9<C- CLOF)

. 3 - DISPENSAR JUDITH MARIA ABELHA PEixOTO GOMES, matricula ti"
11.1171-17,dil. 8flClltgOS de lUb5Iilula eventual do Chefe de Gabinalo de Membro da

. fo.!eM-l'eretlRo~, CNE, (Proc. ti" ool.871lJ95 - ClDF)
4 • OE$IGNAR ClAuDIO LUIZ GARDIII, maIIic:uJan.12.503-57, OQIjl8n1e

do.c:lIrgo oUIivo de Assi&IImte T6cnico 118 Seção I:la edi~~, para aubsflluir o Chefe
de Qeçlio, Cl'13, da SGçIO de EdItoração da Coonlenadotia de Edil()(açAo e Produçao
GfáliCa, nal ll\lll'ênClialle iInpedin:lentos legais do litular. (Proc. ti" 002.666195.- CLOf)

, _ OISPENSNl,Çl,AUCO VANILSON URACHE VIBRA. matricula .tI"
12.QS7-54.dO$ encl\llPi de ~ e~1 do AuMsor Especi8I da Mesa Diretora-
Vloe-P~. CNE, de G.f1lIAlda••• Meaa Qirelflfll.

6. oeSIGl'lAA:GEnlUO SONlES NOVAES MOTA, melrlcula n. 14.134-
52, oc:upantll dó cargo de Gete~ do FASCAL, CL-15, para. substituir o
Assessor Especial da Meaa Din!lofaN ••• Pr-esidllocia, CNE, no Gabinete da Mesa
Diretora, nSllllUsllncias e impedimentos legais do tlMar.(Proc. n. 002.222/98 - CLDF)

ATO DO PRESIDENTE.NO 293, DE 1999.

o Presidente da .CAmara Legislativa do Distr~o Federal, no uso de suas
atribuiçOes regimentais.

RESOLVE:
1 - NOMEAR ZINIA FIGUEIREOO DE ALENCAR ARARIPE, oêupante do

C8reo efetivo de ••••sessOr T<lcnlco/Jomalis18, para exen:er Ocargo em comissAo de cargo
-especial de ga.binete, CL-07, na Liderança do PT (Resolução n. 125/97 - Processo nO
OOU9019S-CLDF).

2 • exONERAR KATIA MARIA BARRETO SOUTO, matricufa n. 14.042-57
do cargo esPecial de gabinete, CL-02, do Gabinele Par1amentar da Deputada Metia José:
Maninha (ResoluçAo n. 143/97 - Processo n. OOO.4B3f95-ClOF).

3.- EXONERAR AOI;lSOH £U!UTÉRlO DA StlVA, matricula rf' 13.575-27,
do CII>V0eapec:ial de gabinete, Cl-08, do Gabinlle Pat1amenlat da Deputada Maria José-
Maninha, bem como NOMEA-LO para exercer o cargo especial de gabinete. CL'06, no
relerldo Gabinele Parlamentar (ResoluçAo n° 143/97 - Processo n. oo1.145198-CLDF).

4 - EXONERAR IONALDO FERNANDES OE OUVEIRA, mat~:If
14.038-48, do cargo especial de gabinete, CL-06, da Lidarança do PT, bem c:Omó
NOMEA-LO para exercer o cargo especial da gabinele, CL-06, no Gabinete Parlamentar
da Deputada Maria José-Maninha (Resoluções n.s 125197 e 143/97 - Processo nO
ooO.S43/99-CLOF).

5 - NOMEAR CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MELLO, requisitado
da Policia Civil do Distrito Federal, para exercer o cargo especial de gabinete/segurança,
CL-07, no Gabinete Parlamentar do Oepulado Silvio Linhares (Resolução n. 152198 -
Processo n. 000. 170/99-CLDFI. .

• Publique-se e regls,:~-.se.

8rasllia, 22 cl8 março de 1999.

oepuladÓ~~
Presidente

- Publique-se e regiltrB-se.
Brasi~a, '22 ele março de 1999.

ATO DO PRESIDENTE N. 294. DE 1999

'.
-c-~

Depul~.EOíM'AíipíRENEUS
/' Presidente

ATO 00 PRESIDENTE NO 292, DE 1999.

O ~ da Ctrnara L.agl&Iativa do O\$trllo Federal, no
UlIO de IUlII ~ .-.;imentait, e tendo .m vl5ta o que determin4l o
Conttl!l&ofillMdO entrv "8 Cate l~ e a Empresa SP S«viç4e &
Reformas de imóveiS ltde, que tem conIO ábjeto a preS1llÇAo de ~iÇCI'i •
Chaveito à ClOf', ool1fOfll'lG QQnflta do ProcesllO rf' 0472J98.CLOF. •

o Presidente da Câmera Legista1iva do DistrilO Fedilral, no uso de suas
. elribuições regimental •.

RESOLVE:
1 - EXONERAR MARIA VALÉRIA LEMOS VASCONC£LOS DE MORAES

REGO. matricula ti" 14.021-ô5, do cargo de nalUreZ3 e.pedal,. CNE. !lo Qallinete
P_lar do OepuLallO RodrigO ROIlemllerg; bem Como NOMEA.LA para a_ o
cargo eapedal. de gabinete. CL-DS, no feterido Gabinete (Rosolw;60 ri' 143197 -
Ploceno ri' OOO.032/99-CLOf").

2 - EXONERA~ séftGlO WIl COl!UIOfRANCf:S, ~ rf' 13.734-
53, do ca<gIl espftiIlI 1Ie pbilleal. C1..14, dei ~ fJa/l&laJellW do Deputado
RodJ9a RollembaflJ, lllIm /lIllIIO ~ para _ o ~ ~ cIlt (lallinet.,
CL-'1, r1Qtbfarido Gal*IMII ~ ti' 'I<W97 - ~"" OOCl.il1:l19s<:l.tlF).

2 • NOMeAR lE1'lC&A teu fONH(;A .CO \IA1.£, .~ da
Empma &uaainI de Peaqtlisa.~ - aAI':IIUIPJt., p-. _o cargode
n8llJl"Ilza especilll, CHE, no Galllnete Penamenler do ~ Aodclgo Rotlémberg
(Rt601uçAo n. 143197 - PfOCeUO ~ 003. 136198-CLOF1.

4 - l«lMeAR lIMA PAULA PROCACl El'tVILHA, ~ada CIo"'_
NaciOnal do Se;uro Social • I\'CSS,pI8rlI e•• rcer o caqJOespec;iaI de Gabone'-. CL-10, no
Gabinete PliÍIamenUII do .Oepu\adt>Silvio linllares (Reaoluçio ti" 143N7 • PIOCIl!SOrf'
000 274IQ6.CLOF).

- Publique-se e rogistre-se.

Bra.n"i, 22 de março <le 1999.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor Pl:ORO INÁCIO DA SILVA,
malrieu!a n01191 1-35, ocupante do caI/'lIG de •••.gente de Apoio, EXECUTÓR do
ContraIo em QUll$âo, é COC'IIOSUBSTITUTO o servidor IOLANOO ALMEIDA
Oe SOUZA, ma1rícu!a 12.442-5t, OClJpenle do cargo de Chele do Setor de
Serviços AlJxiliilt8s, cabendo aOs designados exarcerem as atribuiçOes
previslas na lei ri" 8666,$'2;,06.93, no Alo da Mese Oirelora n° 042, de
1997, 8 nas Normas de Exewçilo Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrilo Federal, .aprovadas peto OlKrelo n° 16.098 ele 29.11.94, aplicáveis ao
caso em espécie à CLOF Por força do Alo fi" 020191. de 10.06.91, da Mesa
Diretora, publicado no DODF ri" 1'3191, de 13.06.91.

Publique-se e registre-se.

Brssilie (DF), 22 de março de 1999.
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No meio do caminho linha um poeta
linha um poeta no meio do caminho ...
Havia um poeta .
la faz dez anos .

DrummonCâmara legislativa do Distrito Federal
'-'

VÍce-Presidência
Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica
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! ."... I ;- -, DF-LETRAS
I A REVISTA LITERÁRIA
I DE BRASÍLIA
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Clube. do Livro I

Só falta voce.. .
Venha participar do Clube do Livro da

Câmara Legislativa do DF.
n
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Para ser sócio, basta
doar um livro e reti.l-ar
até cinco de uma vez.

Venha para o Clube do Livro.
Só falta você.
Clube do Livro

Biblioteca da Câmara Legislativa
Tel.: (061) 348.843.2 _

-- -.-~- _ .. --------- -----.. -- -- _. - . - - --.- ---- -_.--- -- - -
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e_o,......•.. PARE I
. ,'.:' :' PENSE

• ,) -.' FIQUE vrvoJ
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cÂMARA LECISLATlVA
00 DISTRITO FEDERAL
Trabalhnndn Por Vocé.
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